
 
 

 

 

CRT nº 007-2021/P                             Brasília, 01 de março de 2021 

 

A Vossa Excelência 

RUY CARNEIRO 

Deputado Federal – Coordandor do COI - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização 

 

 

Assunto: Resposta ao Ofício COI n.001/2021/CMO 

 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 

 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU, empresa pública, inscrita no 

CNPJ sob n.º 42.357.483/001-26, vem, por meio do seu Diretor-Presidente que ora subscreve, 

em atendimento ao ofício em referência, apresentar esclarecimentos às indagações contidas no 

Ofício COI n.001/2021/CMO. 

 

Ab initio, esclarecemos a tempestividade da presente manifestação, eis que, o dia 

28.02.2021 foi em um domingo, portanto, o prazo é prorrogado para o primeiro dia útil 

subsequente, ou seja, segunda-feira (01.03.2020). 

 

O referido ofício faz referência a supostas irregularidades constatadas pelo Tribunal de 

Contas da União – TCU, através dos Acórdãos nº 2485/2020 e 3236/2020 – TCU/Plenário, 

relativas a obras de responsabilidade dessa empresa, no que tange a ausência de autorização 

do Programa Nacional de Desestatização – PND, que se dá através do Conselho de Programas 

de Parcerias e Investimentos – CPPI e ausência de projeto integrado de operação do modal 

dentro do sistema metropolitano de transportes.  

 

Informamos que conforme consta do TC 030.763/2020-7 (Processo no qual foram 

proferidos os Acórdãos nº 2485/2020 e 3236/2020 – TCU/Plenário) a CBTU já apresentou a 

autorização do PND/CPPI e a compatibilidade com os planos de mobilidade urbana das cidades 

envolvidas. 

 

Neste sentido, no acórdão nº 3236/2020 – TCU/Plenário, o Tribunal de Contas da União 

autorizou o prosseguimento das licitações, vejamos in verbis: 

 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 

Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator e com 

fundamento nos arts. 15, inciso II, 141, § 14, inciso V, 277, inciso V, 280, 

e 289 do Regimento Interno-TCU, em:  



 

 

 

9.1. conhecer do Agravo em tela, para, no mérito, acolhê-lo de forma a 

revogar a medida cautelar por mim concedida em 14/9/2020 (peça 7) 

e referendada por este Tribunal de Contas em 16/9/2020 por meio do 

item 9.1. do Acórdão 2.485/2020-TCU-Plenário, contemplando a 

suspensão das Licitações Eletrônicas 001/2020-CBTU/STU-NAT e 

002/2020-CBTU/STU-NAT; 

(Destacamos) 

 

O Tribunal de Contas da União entendeu pela possibilidade de prosseguimento das 

licitações, tendo revogado a medida cautelar que impedia o seu prosseguimento. 

 

Neste diapasão, entendemos que inexistem irregularidades a serem sanadas no 

presente processo, especialmente em face da autorização concedida pelo CPPI/PND e pelo fato 

dos projetos estarem aderentes aos sistemas metropolitanos de transportes. 

 

Por fim, na expectativa de se encontrarem esclarecidas as questões suscitadas, 

submete-se o presente para apreciação, nos colocando à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 

Sem mais para o momento, apresentamos os mais elevados votos de estima e 

consideração. 
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